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DECRETO Nº 86 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.  
                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto no Art. 35, I da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Realização Copa do mundo de Futebol; 

CONSIDERANDO a os pedidos do funcionalismo público municipal 
para acompanhar os jogos do Brasil em suas residências e afins. 

CONSIDERANDO que o ato próprio para se estabelecer horário de 
funcionamento das repartições públicas é o Decreto: 

                   DECRETA: 

Art. 1º - Ficam alterados os horários de funcionamento nas 
repartições públicas municipais nos dias de jogos da seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do mundo, na primeira fase do campeonato da seguinte forma: 
que: 

• Dia 24/11/2022(Quinta), o Expediente encerrará as 15h00; 
• Dia 28/11/2022(Segunda), o expediente encerrará as 12h00; 
• Dia 02/12/2022(sexta), o expediente encerrará as 15h00. 

Parágrafo único: Os horários acima disciplinados, não se aplicam a servidores 
em regime de plantão, principalmente no setor da Saúde. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 24 de Novembro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 87 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 185/2022, DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos reais), para reforço 
de dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

2. Excesso de arrecadação nas rubricas de receitas da fonte de recurso 
1001-Ordinária e 1211 - Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos – Saúde, no valor de R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e 
quinhentos reais), conforme memória de cálculo de apuração de excesso 
de arrecadação. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 24 de Novembro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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